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LEI N.º 2742     

 

Araguaína-TO, 17 de Junho de 2011 

 

 

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE 

CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, ESTADO DO 

TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica do 

Município, e tendo em vista os dispositivos contidos no artigo 5.º da Lei, faço saber que a 

CÂMARA MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, ESTADO DO TOCANTINS, 

APROVOU, e Eu, SANCIONO a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Fica autorizada a abertura de crédito especial, na função 

programática especificada a seguir, com a criação do elemento de despesa respectivo, 

referente a lei orçamentária nº 2719 de 15 de dezembro 2010: 

 

15.451.0159.1.043 – Aquisição de Caminhões, Máquinas e Equipamentos - Valor R$ 

3.000.000,00, na unidade orçamentária 01.08 e elemento de despesa 4.4.90.52.00.00.00. 

 

Art. 2º- Para adequação ao disposto nesta lei, fica alterado o Plano 

Plurianual – Lei n.º 2656 de 23 de dezembro de 2009, com acréscimo em seus anexos com 

os subtítulos: DETALHAMENTO DOS PROGRAMAS POR UNIDADE 

ORÇAMENTÁRIA e DETALHAMENTO DOS PROGRAMAS E SEUS OBJETIVOS, 
através da criação do programa 0159 – Patrulha Mecanizada, tendo como objetivo a 

aquisição de caminhões, máquinas e equipamentos, pela Secretaria de Obras, sendo meta 

com início no exercício de 2011, com a função programática 08.15.451.1.043.   

 

Parágrafo único – A alteração prevista no caput deste artigo seguirá as 

especificações contidas no Anexo I da presente Lei. 

 

Art. 3º - Para adequação ao disposto nesta lei, fica alterada a Lei de 

Diretrizes Orçamentárias n.º 2716 de 15 de dezembro de 2010, com acréscimos em seus 

anexos com os seguintes subtítulos:  DETALHAMENTO DOS PROGRAMAS E 

AÇÕES e DETALHAMENTO DAS AÇÕES E METAS POR UNIDADE 

ORÇAMENTÁRIA, nos termos do Anexo II da presente lei.   

 

Art. 4° - Para cobertura do crédito aberto constante do art.1º, serão 

utilizados os recursos de Operações de Crédito do Programa de Intervenção Viárias – 

Provias, junto ao Banco do Brasil S/A. No mesmo valor classifica a receita Orçamentária na 

rubrica 2114990000. 
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Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

os seus efeitos 1.º de março de 2011, revogando-se as disposições em contrário. 

 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, aos 

17 (dezessete) dias do mês de Junho de 2011. 

 

 

 

FÉLIX VALUAR DE SOUSA BARROS 

Prefeito Municipal 

 


